
AO JUÍZO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO SEPÉ-RS

FALÊNCIA N. 5000069-81.2003.8.21.0130

FRANCINI FEVERSANI, já qualificada nos autos do processo em epígrafe e na 

condição de Síndica da MASSA FALIDA DE DKAR VEICULOS LTDA, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção à decisão de Evento 73, retificar o 

requerimento de Evento 70, indicando que a decisão que pende de cumprimento integral 

é a de Evento 34.

N. Termos;

P. Deferimento.

De Santa Maria, RS, 20 de junho de 2024.
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